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HJ NISTf:RJ O DO I:\ fERI O~ 

Te r· r-i t..Órj o f c dc1·a 1 t!o Amapá 

DhCRETO (!') ~ g 0('47 de 15 d« mnr·ço de 19 &2 . 

O Gov c r-n ;alnr- 'do Tcr·1~ i tL;rí o Ft~ d(-• r-aJ do 1\m:.iJá, ll3 rtndo 

da:; ô! L r· i btd ~Õ,.:~ que lht.: s .1o c o :d'er· ida.s pc .l rJ ~r·Li.g0 1~ 
l\ 1'11111. d o tk ..: r·eto- Le·i np 411. de 0 8 .de j :.11ciro rlc 
19 ••9. 

R~SOLVF.: 

rlr t . 1.2 -· Au tor· izar ·o sel'\ici<>" LO URJ: \'AL QUI-.IRÓZ AL-

Cr\:-.ll'ARA. oc up-'lnt e do emprego d e Agente Adnrinisll"'atjvo . I Cndigo I 'J' -S,\ -/CIJ . C . C:lass(;" "C", l~e~er<';n cia 25 . da Tabe la 

l
l'et·m:•nent.<' d o Govecn o des:e. Te r• ri to rio, J atado n~ G~b.in~ 
te cio Gove t•nadoP-GA!H. a trcqucutar o C:.t1 so de D1rt>1.to 1 

da F'aculd;;d e: de P juha"i. Estarló d e. S ã o Pau] o - S I' , f icando 

lhe asscp;uraJ.o àurant.c a rea.J. . .izaçào do l,i:...làu cut·~o. n. 
pePcepção do .,;eu sal<Ír·io a tít~1o óe bolsa d e estudo 

ex c I u l ctas quais4ue r v a n t ngehs , referentes âo cmpt~e~ que 
o ocupe. 

Art. ~Q - Revogam-se a s d i s posiçÕes e m eontr·ár·io. 

P3lácio do Setentr.ião . em Macap~ , 15 d e março de 

1 982 . 932 da Rcp~bJ.ica e 39º da Criaç ão du TerritÓrio Fe 
decai do Amap~ . 

ANNIBAL BARCELLOS 

GovePnadOJ' 

~lDiiSTÉRiü DO 1:\TI'RIO"R 

Tct· r"i tÓrio F'c dc ral rio Amapá 

DECRETO ( P ) N'? 064~ de 1 5 de março de J9 82. 

0 Go,·ern.~dor· do Ter r i tÓr· i o Federc~ l do Ama p.1. ll Sando 
d as nlribu içÕcs qu e lhe são confe~idas pelo a rtino )8. 
l tem Il. d o Drc r uto-Lei n !l Jl 1 . de 09 d e jnnPil'o• d e 

.JCI 6<J . e 1endo em vista o que consta do Processo n2 

Secretário de Educação e Cultura 
Profv Annla VIanna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário d-e Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Seúde 
Dr. José Cabral de Castro 

i/201 50/82-GAlll. 

RESOLVE: 

Art. ]Q - Torna r s em efeito, a par ti r d e 12 de abril 

do corrente a n o. o D<.:CJ""l·.o (P) n2 0191, de 2 1 . 0 1 . 8 2 , pu
blicado no DÚil· io Of.ic ô;t! do l'e rrJ\Ód.o nQ 3614, de 26 
do mesmo mês e anu. qtte :suspe nde u o con trato de ·traba] I.) O 

d o servido r LOU~TVAL QUEIRÓZ ALCANTARA. 

Ar t . 2º -Revogam-se as di~posiç~cs úsn contrilrio . 

PaJ i1c -i.o do Sc lcntrião, ~m 
198 2, ~Jg da Rep~b J ica e 39 2 
Federal do Am ap~. 

Macapi, 15 de março de 

da CrJaçio.do Ter r itÓrio 1 

ANI\'I I3AL 13ARCCI LOS 

Gove rnador 

NINISTt.r-:.ro DO IldEkTOR 

T~rritÓrj o fedm·a1 do Am~pá 

DECRETO (p ) K! 0701 de 25 de março d e 1982 . 

O Governador do Ter·rit:Ót•Jo F('dP.raJ do Amapi, u sando 
d ns :.tr ihuiçÕes que lhe s iio conferidas pe l o artigo 18 . 
item I;J:, do Decre to - Lei n !l 4Jl. ele 08 d e janeiro de l 9Ó~\ 
c tendo em vista o qu e consta do Processo n! 5/1502]/82 -
Sí::GUP. 

RESOLVE: 

. Conc e der ap?senL a d oria , de acordo com os artigos 1 7~ 
item II c 1 78. item I , a J inea "n" , d a Le i n!l 1 71 1 , de 26 
de out .u br·o d e 1 952, com a nova r e d ;Jção dad a pela Lei n! 

6 .4 8 1 . de 05 de d ezembr o de 19 77, a JOS~ DOS S ANTOS MOX 
TEIRO. matri c ula n!l ~. R8i .1 F 2, no c argo ·de Ag ente de Po

l ic i a. CÓdigo PC-405.n, Class e 11 13". Referência NN-2~ . do 
QundPo de Pessoal - Parte Permanente - d o Governo <lc·stc 
Terd. tÓt· io. de vendo pcr·cebce p Poventos correspond e n te a 

a r e f eef.n cia :-1~1- 32 . da c J a sse es peciaJ , d e c onfo rmidade 1 

com o artigo 1 8 4 . item 1 , dn ciLada Lei nº 1 711 /5 2 . 

t;· . 
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Palácio do Setentrião. em ~lacapá , 2S de março de 1982-- Conceder aposentadoria, de acordo com os ar·tigos 176: 
93

2 
d a RepÚblica e' 392 da Criação do Terr itÓrio Fede r a l item II e 178, item I, alinca "a", da Lei n2 17 11 , de 

do Amapá. 28 de outubro de l9S2, com a nova r edação dada pela Lei 
n2 6.4 81 d e OS de deze mbro de 1977, a PEDRO PI RES DA CA
MA , ma tricula n 2 1 . 962 . 398, n o cargo de Agente de Poli
cia. CÓd igo PC- 40S. 3 , CLasse " B". Referincia NM-27 , do 
Quadro de P es~oa l - Parte Perman ente - do Governo deste' 
TerriLÓrio. deve ndo perceber proventos c orrespondente a 
r efe r ência NH-32, d a cJ asse especia l . de conformidade 
com o a r tigo ' 184. ite m J, da c itada Lei n2 l 7 l 1/S2. 

ANNIDAL BARC ELLOS 
Governador 

HINIS TÊRIO DO INTERIOR 

Terr itÓrio Fede r al do Amapá 

DECRETO ( P ). N2 .0706 de 2S de ma r ço de 1 982. 

O Governador do ~erritÓrio Federa l do Amapá , usando 
das atribuiçÕes que lhe são c onferida s pelo arLigo 18, 
i tem II, do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de jane i r o de 
1 969, e ten do em vista o que constn do Processo n 2 
8/22068/82 - SEAG, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acor do com os artigos 
176 , item II , e 1 78, ~tem I, alinea "a" , da Lei n2 1711 
de 28 de out ubro de l 9S2 , c om a nov a r edação da da pela 
Lei n2 6 . 481, de OS de dezembro d e 1977 , a J OÃO FELIX 
PEREI RA , matr icul a n-2 1 . 83 7 . 203, no cargo de Age nte Ad 
ministrativo, CÓdigo SA - 70l . C, Refe r incia NM- 2S , do 
Quadro de Pessoal - Parte Permane nte - do Governo des 
te Terr itÓrio, devendo pe r cebe r proven tos corr esponde_!! 
te à re f erência NM-30 da Classe Es pecial , de eonformi 
dade com o a r t i go 1 84, item I da citada Lei nº 1711/52. 

Palácio do Setentrião , em Macapá; 25 de março de 
198 2, 932 da RepÚblica c 39º da Criaç;o do TerritÓrio Fe 
de r al do Ama pá. 

ANNI DA L BARCELLOS 
Govern ador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tÓrio Feder a l do Amap á 

DECRETO ( P ) N2 0707 de 2S de mnrço de 1 982 . 

O Govern ador do TerritÓrio Federal do Amapá, u sando 
d a s at ribuiçÕes que lhe são confe r i d as pelo arti rro 18 , 
item II, do Dec r eto-Lei n 2 411 , de 08 de janeiroe de 
1969, e tendo em vista o que consta do Processo n2 
6/1 7S34/82- SEAD, 

RES OLVE: 

Palácio do Seten trião, em Ma c apá, 2S ~e março de 
1982, 93º dn RepÚb l ica e 392 da Criação do TerritÓrio Fe 
dera ] do Anwpá. 

ANNIOA L BARCELLOS 
Governador 

HINISTtRIO DO I NTERIOR 

TerritÓri o Fede ral do Amapá 

DECRETO ( P ) N2 0708 d e 29 de ma r ço .:de 1982 . 

O Governador do Terr itÓr io Federal do Amapá, usan do 
das atribuiçÕes que lhe sio confer i da s pelo artigo 18 , 
item I I , d o Decr eto - Lei nº 1411, de OH de janeiro de 
1969, e t endo em v i sta o que cons t a do Proeesso n 2 
2/0S85 2/8 2- SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder a posen tador i a. nos termos dos ar-Ligas lO ! . 
item III e 16S . item XX, da CosntituiçÜo Feder a l do Br~ 
sil c om a redação dada pe l a Eme nda Constitucion al n2 
1 8, de 30 .06 . 81 , a HELHIRA CAS TILLO DE OLIV EIRA , matri
c u l a n !! 1.887.320. no cargo de Professora de Ensino de 
1 2 e 22 Gráus, CÓdigo H-60l.C, Classe "C", n:Ível 3, do 
Qua dro de Pessoal - Parte Perma nente - do Governo deste' 
TerritÓrio, d e vendo seus p r ovt:nl.u.:s lllt:;fi.Sals .5erern acresci 
dos ela vantagem finance,;ira de 20%, de conformi d ade com ~ 
artigo J.8 4, item II , da Lei n!! 1 7JJ/52, em face do que 
dis pÔ~ da ~ei n!! 6 . 701 , de outubro de 1979 . 

Palácio do Setentri ão, em Macapá, 29 de março de 
198 2 , 932 da RepÚblica e 39º da Criaç~o d~ Ter r i tÓr io Fe 
der a l do Amapá . 

ANNIBAL BARCEL LOS 
Governador 

DIÁRIO OFICIAL 

'-.... 
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I NJN I S Tt RlO DO HiTEJUOR 

DECRETO ( P ) 1;2 0710 d e cn de "' ' ' "ÇO d e )'1 ~·-, 

O Governador· do TPr· r·i tÓrio Federal d o Amapil . u~ando 

das a t r i l>u içÕ(~S <J ilC lhe .s3o con_~· e i~ idas pc .lo ;u~ i,.igo 18 , 

i t.cm IT . do Decreto - Lei n 2 41 1, de OS de jan e iro de 1 96~ 
e tendo e m ,·ist.a u q ue consta do PPocesso n2 J /00519/82-
SOSP. 

RESOLVE: 

Co r1 ccdcr aposentadori a. de acordo corn o s artigos 
·176 . item Il c 1 78, i tem I, " 1 lnea "a" , da Le i nº 1 711, 

de 28 de ou t.ub!'o de 1952, com a Pcdaç~o dada pela Lei nº 
6 . 48 1 . de O 'i de d ezcmbpo d e 197i, a RA H IUNDO ~IOTA DA S I L 
Vi\ , ma t r·jcu1a n2 ~ . 079 . 688 . no Cill'g'O de Art ifice de E~ 
Ll'u t ura ele Obpas c ~letal urg-ia . C~JCiigo ART-J OOJ . D. Classe 
"ll" . RcfePênd a NM-2.1 . do Quad1·o de Pess oa l - Pa l' te l' e !' 
mancn t c - do Governo deste TeP r·i tÓri o. de vendo pe Pceber 
pr'o v e 11 l os corrcspondcn t...c a t·c fcr(~nc·i a X"~l- 28, da c l asse 

especial . rlc confo rm j d a de com o ar t j go 1 ~ 4 - i t em I. d a 
c i tada Le i nQ 1 7 .1.1 /5 ~. 

Pa 1.:\c .i o do Sct { ~n t 1· ·i :lo . e m ~fac;tp~~ . 29 de ma r ço de 

I 'l ~ c . 9Jº d a Rcp~1 b : i c a c JOQ da CPiaç ;;o do T0 I'l'iLÓ I· io F e 
d"l'a l d o Amapá. 

.\NNI 13,\ L liA RC EL LOS 

Gov e rnado!' 

~1NJSTtRI O DO JKTE RJ OR 

DEC RETO ( 1' ) )1 2 0 711 úc 20 de maPço de 1 982 

O GovcPnado r do TerrjLÓri o f e de ra l d o Amapá , u s ando 

das atPibu içÕes que l he são con fc!'i. das p e l o ar t igo J 8 , 
i1·cm IT . do Dec r e t o -Lei n~ 4 J J, el e Ot> d e janeil•o de J969. 

<: t endo em vj.st a o que con st a d o Pr-ocesso n2 J / OOSJS/82-

SOSP . 

RES OLV E: 

Co 11 cc dc r .1posen t ad o r j .1.. de ac or-do com os art lgos 
1/Ú . ite m II c 17 8 , i te m T, a i ine a "a" . da Le i n 2 J 7JJ , 
de 28 de o utn bro de 1952 . com J Pc ela ç ão dada pclJ Lei nº 
6. 4 8 1 . de tJ5 de rl ezr:mhr·o de J0 /7 . "~IANOEL FERREIR,\ , ma 
t ri c uJa nQ I _{)6 2 . 819, :1 0 c a,·go de Agente de Portaria . CÓ 
d.i ,!:;O l' l - 1101 . C. C1ilssc "C ". Re f er·ê nc i a ,~1 - iJ, do QuJ d!' D 
de Pessoal - Paf"t:.f' P e r·maru: n h~ - .!o GL' \"C" T'' n O d f· .::~ t.c TeroritÓ 
r:to. devendo p e Pccbcr pro\' entos corr esponden t e a 1~efc rê n 

ci a ~~ 1 - l J . da cl asse e s pec ial . de cor1 formi.daclc c o m o ar 

Ligo 184 . item I. da ci taria Le i n2 l 7 J l /5 ~ . 

l , al~cio ti o Setentri~o. e m ~1 a cap~ , ~y ll ü ma 1·ço tle 

i9 S 2 . 93 Q d ;~ 1\ept.!bJ.i c a e 3 ()2 da Cri aç;o do Tc 1 · r · i t~ c · .i o Pe 
der~ll d o Am<!p;', . 

\NNlllAL BARCELLOS 
GovcrE tadur 

MJ Nl S TtRIO UO INTERIOR 

DECR ETO ( I' ) N!! 0 7 1 ~ dr: 29 d e m<~r ço de 1 982 

O r.ove i'Il <.lCI OJ ' do Ter· r i t;n .. i o fe de ra i do ,\map;t . us an do 
d a f\ a t r·ibui çÕc"! f.: qt H: Jhc s ;o conferi das pe "lo .ar·t.i.. t!,"o J R . 

ite m TT. d o Decre t o - Le i n2 4 1 I. d<; Oi' d e .ian ei t•o de, 19 6<:; 
c· t c n clo ( ~ fll v i .s t i l o fiUP c o n s t a dü Pro c C! ::-:. SO 11 Q ~/2 2. 07 4 /q~ 
S EM; . 

I 76. 

RES Ol VE : 

Co11 Cf~ dc r" ap us c nl ado rj a . de acordo 
Í t f! m Ir e l 7S . i tem f. c1linca. 11 a". 

c um os artig os 
da L<'i nº 1 71 1 , 

dP :!"- d<! outtJbro <h ~ Jl)_)~. com .1 r·ed ;u~ .1o ci ;Hitt pe l a Le i nº 
l! . .j ' l . d•· 11) d1: d ~:/.c mbr·" d•· l.'l i / . a A l FREDO 1!117. DUARTE 
IH·. IA - ROQUE . m;tt p i c u 1.1 rt~ 1 .~ ..... 7 .:! ]0 . n o (: ar~o de Oese 

nh.i s ta . CÓdi g o NM-8 J J . Il. C1ilSSe "ll " . Rel'er·ênci a NM- 2 ).d;; 

Quadro de Pessoa l - Par· t e Pe rm a nen te - do Governo deste 

Terd tÓ I· io . deve ndo perceber proven C os correspo.ndenLe ' 
h r·efrrên c.ia )IM- 31, da C l a sse Es pe cia l. de confoPmi dadE 

rom o Hrt l ~o 1 ~ 4 - item I , d a citJd a Le j n2 1 71 1/52. 

r ~, i ~cjo elo Sctc n t rl io . em ~1acap~, 29 de ma r ço d e 

19 82. 932 d a Rep~bl l ca c 39 º da CPiaç;o do TePriLÓr.io fe 
de r·aJ do Amap;,. 

ANNÚ1A L I.IARC ELLOS 
Govern ador · 

MINIS TtRIO DO I NTERIOR 

Territ6rio Fede Pal do Amap~ 

DECRETO ( r ) Nº 0713 de 29 de març o de 1982 

O Govel'n,'ldo!' d o Tei' l'itÓrio FedePal do Ama p á, usa,do 
elas Jtr.i. bu i çÕes que 1 h e são con fer ida s pel o ar·tigo 18 , 
item l i . do Decreto- Lei nº 4 .1 .I, de 08 de j anc cil'o de 1969, 

RESOLVE: 

Ar t . 1 2 - Designar· ROSA ~IA RI A TAVAR ES DE SOUZA, Di 
Pcl'oPa do Depar·tame n l.o de ~tigi·aç;o/SEI'S . p<ll'D pe syonde!' 

a cumu 1 a t :iv a ment.e . em substi tu:i.ç;o . pelo e~pediente d a Se 
cr·ctar,ia de Pro moção Social do Govern o des t e Tcrri tÓ r· io~ 
duran t e o l mj)e cl i.mcnto da r espect i va t j t u l a r , no per.i. od o 

de J R ~ 26 de março do co t·rcnte ano . 

APt . 2º - Revogam - se a s di spos i çÕes em contr;r i o . 

l' a 1 áclo do Se t cntr:i;o , em Macapá , 29 de março de 

1982 , 93 g d a Re p~b l ic a e 392 d a Crlaç;o elo Te rri tÓr i o Fc 
dera ] . d o Amapá . 

A)INII3i\ L BARCEL LOS 
Cov ernado·r 

M INJ ST~RIO DO INT ERIOR 

Tc r •· i lo r· l o F<:dcraJ do ,\mapit 

DECRETO ( I' ) N~ 0 7 14 de 29 d e março de J ') R2 

O Govcrrlaclor elo Te rrit.6t•io Feder;1 ] do Ama pA . usa11d 0 
da:o. a t ribu i çÕes q ue 1 he são confcri tla.s pe l o art..ig·o I H . 
:tem T [, elo Decre t o- l ei n Q 4 11 , de 08 de janeiro de 1 ')6 ~ 

RESOLVE: 

Ar t. . 1 Q - Des i g n a!' AIRTON JOSÉ DE .~RAÚJO AGUI AR , D.:!:_ 
r etor rio OeiJn r Lante nlo de Tr5nsito ~ Jotaclo r1 a S ecrela r ia 
d e Segur'H nça PÚbJ i c a - SEG UI' . par· a s ubstit.u j ,. PEDRO JOSt 
DE ~OUZA . n a Pr·cs j d êrr ci ;t d.-.1 Com.i ss~o inc 11r.1bid.:-l de p r- ogT;) 

mar o cr i t é r· iu de dist r ihttj ç ;o de c h.1pas d ~ ve icu l o ."': cl-;; 
:ll ;\gHe l ;, tct x i nlt~ Lro . c: r·i~Hl<l pe l o Dcc f'c t-.o ( P) n'? 0~0 . d p 

I.} . , I~. R 1 ) . pu b li '-.! ndo :1 0 D i .:.l r·j o Of j ç.i a.l d o 1' C' J T il t~ l'tt l n Q 

3 ! .J J , do d i ;t :.!~de fc:\·crc! ir·o de Jt) C:: O . 

Art . ~ º - Re vo g;1m-s e .--,~ d i.spas i ç Ões (!!ll c ont r·ar .i o . 

P .;:d (tc i o do Se tf~ ldt · .ião . (~1l\ r-t.·lc<lp;.!. :!O dc.marçu d(! 

]()~~- ll .1º da RP.p !~dl l i c a" 3'iº d a C i· i aç~u d <J Terri 1 Ópjo Fe 
de1·al d o Ama p.; , 

A NNJ: IlA t: BARCELLOS 
r.o v c rnactor 

HTNIS'l'ÉR I O DO JKTERIOR 

Te r ri LÓPio fede1 ·a l do Amap ;, 

DECRETO (P) NQ 07 15 de 2 ') de ma~ço de 193 2 . 

O Gove 1~ador do Te r riLÓPio fede ral do Amap~ . us ando 
~as a b·ibuiçÕe s que ,lhe . s ão conferid a s pelo ar't igo 1~ , 
iLem I T, do Dec r e to - Lei n2 4 1 1 , d e QS de janei l'O de 
196<), 
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RESOLVE: 

Art . 1º - Fazer cessar os efeitos do Decre t o (P) n!! 
0298, de 1 8 de julho de 1 97 9 , publicado no Diário Ofici
al do TerritÓrio nº 3010, do dia 1 9 do mesmo mês e ano. 

Art·. 2º - Revogari~-se as disposiçÕes em contri. rio . 

Palácio do Setentrião, em Hac_apá, 29 de março de 
1982, 93º da Rep~l1lica e 392 da Criação do TerritÓr·io J 

Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CASA DO ARTESÃO - ACART - AP. 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E r FINALIDADE 

Art . lº - A fssociação Casa do Artesão - ACART-AP é uma• 
: pessoa juridica de direito privado sem f ins lucrativos, 
com autonomia administrativa e financeira, que reger-se
.á pelo presente Estatuto, e terá sede e f oro ~o Munici -
pio de Macapá e área de ação em todo o Territorio Fed~ 
·ral do Amapá, podendo por determinação da Gerência e Co~ 
·sel ho de Administração , estabelecer Órgãos regionais, l~ 
cais e em outras unidades de Federação. 

§ Único - O prazo de duração da Associ ação Casa do 
Artesão - ACART - AP , será indeterminado . 

Art. 22 - São finalidades da Associação Casa do Ar 
tesão - ACART - AP; 

I - Promover, estimular, desenvolver, ·orientar e 
coordenar a atividade artesanal do TerritÓrio Federal do 
Amapá, de acordo com as di r etrizes da politica nacional 
de artesanato; 

II - Orientar e promover a formação e o apr-imorame!! 
t o da mão-de-obra artesanal; 

- -III - Estimular e promover a criaçao e organizaçao 
de sistema de produção e a comercialização do artesanato, 

I 

IV - Promover estudos e pesquisas, com vistas a di 
mensionar a potenciali dade do setor, em todo o TerritÓ -
rio Federal do Amapá, e a identificar mercados con sumid~ 
res a l ternativos; 

§ Único - Para cumprimento de s uas fi nalidades, a 
Associação Casa do Artesão - ACART - AP, deverá emp~ 
nhar-se em promover: 

I - Quanto à valorização cultural, econômica e so 
cial do artesão : 

a) - Sua organi zação como categoria profissional; 
b ) - Sua participação nos beneficios previdenciá 

rios; 
c) A proteção de seus direitos de criação; 
d) - A manutenção de sua identi dade cultural ; 

II - Quanto à organização da produção artesanal: 

a ) - A identificação geográfi ca da p roduç ão artesa
nal; 

b) - A garantia dos benefici os dos c r éditos, f inan
ci~mentos e s ubsidias voltado s ao artesana to; 

c) - O financiamento e o estimulo ao us o de matéri 
as- primas locais; 

d ) O incentivo à criação e manutenção de formas 
ass ocia·t i v as; 

e) - Orientação e promoçao de formação e ap rimor!! 
mento da mão - de - o bra; 

III - Q~anto à comercialização do artesanato: 

a) - A organização dos cent r os e canais pa ra escoa
mento da produção, visando a eliminação dos i n 
termedi ár ios; 

b ) - A organização de expos içÕes, feira s , encont ros 
e s imil·ares com a finalidade de di vulgar o a!: 
tesanato do TerritÓrio Federal do Ama pá e faci 
l itar a s ua comercialização; 

c) - A r ealização de campanhas de divulgação dos 
pr·odutos artesanais e de pesquisa de mercado , 
mantendo o artesão informado sobr-e as necessi
dades e exigências deste. 

CAPÍTULO II 

DO PATRIMONIO E DOS RECURSOS 

Art . 3º - Co~stituem patrimônio e recur-sos da Asso
ei ação Casa do Artesão - ACART - AP: 

I - As doaçÕes de pessoas fisicas e jur:irlieas; 

II - As incorporaçÕes resultantes de sua operaçao; 

III - As do taçÕes orçamentárias, subvençÕes e auxí
l io s federais, municipais e privados; 

IV - ~s recursos c rendas consignados às atividades 
da Associação; 

V - Os recursos proven ientes de convênios , acordos, 
ajustes e contratos; 

VI - As doaçÕes e a judas fi nanceiras de qualquer ~ 
rigem; 

VII Os saldos financeiros de exercicos encer,·ados_ 

§ 1º - Os bens e direitos da Associação se r ão utili 
zados exclusivamen te na consecução das suas finalidades~ 

§ 22 - No caso de extinguir-se a Associação, seus 
bens e direitos serão incorporados ao patrimônio que lhe 
deram origem, r essalvadas as estipulaçÕes a que es tejam 
vinculados por vontade do doador ou testador; 

§ 32 - Os r ecursos financeiros da Associação serao 
depositados no Banco do Brasil S/A, agência local, salvo 
determinação l egal em contrário; 

§ 42 - Os recursos financeiros serao movimentados a 
través da conta bancária de nominada ASSOCIAÇÃO CASA 
ARTESÃO - ACART - AP. 

DO 

CAPÍTULO III!. 

DA ORGANIZAÇÃO, C0~1PET!>NCIA E ATRIBUIÇÃO 

Art. 42 - A Associação Casa do Artesão - ACART - AP 
tem sua estrutura organizacional básica assim distribui 
da: 

I - Conselho de Admini stração 

I I - A Ge r ência 

SEÇÃO I 

DO CONSELHO DE ADHIN ISTRAÇÃO 

Art. 52 - O Conselho de Admi nistração, orgão de de
l~beraçã~ superior, consul tivo e fiscalizador da Assoe i !! 
çao, se r a presidi do pelo Secret~rio de Promoção Social , 
e constituir- se-á dos seguintes membros: 

I - Um r epresentante da Sec re taria de Promoção So-
cia l ; 

II - Um representante da Comissão de Ar Lesanato, d~ 
s i gnada e nomeado pel o Gove rno do TerritÓrio Federal do 
Amapá; 

III - Um r epr esentan t e da ASTER - AP; 

IV - Um representante da L.B . A; 

V - Um r e presentante da Prefeitura Munic ipal de Ma-
capa; 

VI - Um r e presentante do MOilRAL; 

VII - Um r epresentante escol hi do ent r e os associa -
dos; 

VIII - Um r epresentante do INCRA; 
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decisÕes da Presidência da Associação; § 12 - O Consel ho de Administração reunir-se-a, or- _ t r·a as 
dináriarnente, uma vez por mês e, extraordinariamente,se~ 
pre que convocado pelo seu presidente ou pel a maioria de 
seus membros . 

§ 22 - Os membros do Conselho de Admini stração 
criminados nos itens II e VIII ser~o indicados pelos 
gãos que rep r esentam, c nomeados pelo Governador do 
d tó r io Federal do Amapá; 

dis 
o r 

Ter 

§ J!! - Cada Órgão rep resentado no Co nselho Atlm~nis
tr•ativo indicará tam bém um suplente, que substituira o 
membro titular nas suas f altas ou impedi mentos; 

§ 42 - Os supl entes poderão participar dos traba 
lho:; do Conselho de Admini:straç~o, mas sÓ ter·ão direito 
a voLo na ausência ou impedi mento do respectivo titular; 

§ 52 - Os titulares do Conselho de administração 
paPticiparão das reuniÕes com direito a voLo; 

§ 62 - Os membros do Conselho de Administração nao 
pePccbePão q ualque r remuneração, por .reuniÕes a que com 
parecerem; 

§ 72 - A pre sidência do Con s elho de Administraç~o 
sera exercida pelo s uplente nas f al tas ou impedimentos 1 

do titular; 

§ 82 - Os membros do Conselho d e Administração ref~ 
ridos nos itens de II a VIII perderão esta condição se , 
no periodo de um ano, faltarem i njustificadamente mai s 
de três sesso~s consecutivas ou cinco alternadas; 

§ 92 - O mandato dos membros do Conselho 
t r ação referidos nos itens de I I a VIII ~erá 
anos, podendo ser renovado por igual periodo; 

de Admini~ 
de dois 

§102 - Haverá "quorum " para a s reuniÕes com o comp2_ 
recimento de três membros do Conselho de Adml.nl.Straçao,e 
as deliberaçÕes ser ão tomadas pelo voto da maio ria dos 
presentes ; 

§112 - As decisÕes:. e d e liberaçÕes do Conselho de 
Admini straç~o converte-se-~o em resolu ção assinadas pelo 
seu Pres idente. 

Art. 6!! - Compete ao Conselho de Administração: 
I - O recebimento sistemá tico de relatÓr ios, bole -

t ins, balanços, ba l ancetes e informaçÕes que permitam o 
acompa nhament o constante das atividades da Associação,da 
execuçao do orç a mento e d a prog ramação financeira . 

II - A a provação de contas, r elatÓrios c balanços e n 
caminhados pela Gerência; 

III - Fixar limites máximos a q ue d everão obedecer as 
despesas de pessoas e d a Adminitração d a Associação. 

IV - Fixar c ri té r ios pa r•a g astos com publicidades, r~ 
lações p~blicas e seguros; 

V - Propor a reali zaç~o a qualq uer l;empo , de audit~ 
rjas c de ava lia çÕe s de rendimento e de produtividade; 

VI - Solicitar tomadas d e contas das gestÕes da Ass~ 
ciaç~o, na forma c nos prazos est ipulados em c ad a caso; 

VII - Manifestar previamente sobr e contratos, aliena: 
ção d e bens e pres l ação de garantia a obrigação de ter -
cel r-o .s ; 

VIII - Propor ao Gover·n ador· do TerritÓrio F'cclcra l do 
Amap~, a i ntervenção po r motivo de in teresse publi co ; 

TX Cumpri r e fazer c umpri r o presente Estatuto e o 
Rcgimenlo; 

X - Apr o va r em primei r a i n s tãncia as alLeraç~cs no' 
prcsenLe Estatuto; 

XI - Aprovar o regimenLo e o reg ulame nto ela Associa-
ç ao; 

XII - Aproyar a propos tn orçame n ta r in anua l ela Asso 
c i :•çao; 

XI II - J ulga r os recu r sQs que lhe f oram interpostos ror 

XIV - Suge•·ir a adoção das providências que julgar ro.r:. 
venientes , tendo em vista o aprimoramento das atividades 

da Associaç~o; 

XV - Decidir quanto aos s uprimentos de cré~itos e do 

taçÕes solicitadas pelo Presidente da Associaçao; 

XVI - Delibe r ar sobre os casos 'omi ssos, no âmbito d e 
sua competência. 

SUBSEÇÃO II 

DA PRESIDENCIA DO CONSELHO 

Art. 72 - A presidência, exercida pelo Secretário ·' 
de Promoção Social, compete di r igir, orientar e s uperin
l~nder a s atividades da Associação. 

Art. 82 - Em suas ausências e impedimentos legais , 
a presidência da Associação será e xercida pelo suplent~' 
do pr·esidente do Conselho de Admini stração. 

Art. 92 - Compete ao pre"sidente do Conselho de Admi 
nistração indicar o Gerente da A~sociaç~ para p6ste:ior 
nomeação do Governador do Territo rio F'ederal do Amapa. 

Art . 1 02 - Compete ao Presidente do Conselho de 
Administração conjuntam:n te com o Gerente da Associa~ão, 
movimentar a conta bancaria, Banco do Brasil S/A , Agen -
cia local. 

SUBSEÇÃO III 

DA GERE NCIA DA AS.SOCIAÇÃO 

Art. 11 - São atribuiçÕes do Gerente: 

I- Representa~. a Associ ação e m juizo ou fora dele f 

II - Enviar proposta orçamentária anual da Associa -
çao ao ·Conselho; 

III - Enviar mensalment e, de forma sistem~ticaJ rela
tÓrios, boletins, balanços, ba l ancetes e informaçÕes q ue 
permitam o a companhamento constan te das atividades ~a A~ 
sociação, da execuç~o do orçamento, e da prog ramação fi 
nanceira; 

IV - Dirigi r , supervisionar e controlar os trabalhos 
a cargo do Órgão sob s u a gerência; 

V - Assessorar o presiden te no encaminhamento d e as 
suntos r e lativos ao artesanato ampaense; 

VI - Coorden ar a comercializaç~o e a representação ' 
do produto artesanal amapaense nos cent r os de cons umo n~ 
cionais e estrangeiros; 

VII - Propor a realização de cur sos , simposios, semi
n~rio s, conferências e similares; 

VIII - Pra ticar todos os atos n~cess~rios ~s operaçoes 
normais da Associação, d e ntro do s limites previstos 
Lei c no presen te Estatuto; 

em 

I X - Exercer oulras ativid a des inerentes ao seu ca~ 

go o u por del egação do presidente do Conselho de Admini~ 
t ração ; 

X - Hovimentar a conta banc~ria do Banco (io Brasi l -
S/A, Agên cia local, con juntamente com o presidente do 
Conselho d e Admini s-t. r·aç ão . 

SU BSEÇÃO IV 

DOS ~IEHUROS DA ASSOCIAÇÃO 

Ar t . 1 2 - A Assoc iação Casa do ~rtesão - ACART - AP, 
ter~ me mbros fundadores, membros marit e nedores, membr,os 1 

coope r a dores e me mbro s ~e neficiários; 

§ Único - Os me mbro s da Associaç~o Casa do Artes~o
ACART-AP, não res pondem , nem pessoal , n~m solidari amente 
pe los encargo~ · por e l a assumi d a . 

Art . 1 31 - São membros fundadores todos.aqueles que 
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;ubscre ve r'am a ata de reuniao de fundação que faz parte ' 
i n tegrante des te Estatuto . 

Art. 14 - S~o membros mantenedores as entidades ou 
Ó,rgãos qu e co ntribu ir-em c om recursos f inanceiros, a cr!_ 
tér.io do Co ns elho de Atlministraç~o , pa ra execução das ~ 
tiv i dadcs da Associ aç~o Casa do Artesão - ACART - AP . 

§ Único - Perderá a qualidade de membro mantencdor, 
a cri téri o do Conselho de Administraç~o, aquele que n~o 
efe tivar a s ua contribuiç~o. 

Ar~ . 15 - Ser~o membros cooperadores as e nti dades 
que emprestarem c0laboraç~o signi f icativa , a c rjté rio do 
Conselho de Administraç~o, à consecução dos objetivos ela 
A~sociação Cas a do Artesão - ACART - AP. 

Ar t . 16 - Serão membros beneficiári os os artes~es 
do Terr it6rio, que emprestarem significativa colaboração 
a cri tél'io do Conselho de Aclminis tração, à consecução 
dos objetivos da Associação Cas a do Ar tesão - ACART - AP 

Art. 17 - A Associação Casa do Artesão - ACART - AP 
não distri buirá lucros, bonificaç~es ou vant agens aos 
seus membros, s ob qualque r forma ou pretexto, não conce
dendo, sob qualquer f undamento, r emun e ração o u "pro-lab.'2_ 

· Pcn . 

DAS DISPOSI ÇÕES GE RAI S E TRANSITÓRIAS 

Art. 18 - A a l t eração do presen t e Es t atu to 
ser feita dentr o das segui"ntes condiç~es : 

poderá 

I - Deverá se r proposto pelo presidente ou por 1/3 
dos memb1·os do Conselho de Admini st•·ação ; 

II - Deverá ser ap r ovada pel a maioria absoluta dos 
membros do Conselho de Administração ; 

Ili - Deve1"á ser baixada pOI' Decreto do Governado r 
do Ter••i tÓrio Federal do Amapá; 

Art. 1 9 - Enquanto não forem aprovados os documen
t-os l egais, o Consel ho de Administra<1ão poder~ f i xor nor 

mas através de resol uç;es especificas . 

~!/\NOEL DARCHIAR GONÇALV I>S BARBOSA 
JACIRA NOGUEIRA RODRI GUES 
SHIHLEY CAVALCANTE MONTEIRO 
ISAAC ANDRADE DE OLI VEIRA 
~IARIA DULCINEIA PEREIRA BARBOSA 
MARI A ONEIDE C. CO RREI\ 
JACELI ~IARGARIDA F'ERNANDES ~!ONTE IRO 
ELIZABETE BENJMIIN DO NASCH!ENTO 
FELICI ANA F'ELI X BENJAMIN 
DULCI NÉI A DIAS BRAZÃO 
WALDI R RI BEIRO DA FONS ECA 
CEZARI NA LEAL DA SILVA 
VITOR MAURICIO GOUVEIA PEREIRA 
IHANO R RM!OS LIRAZÃO 
JOANA DA SILVA AZEVEDO 
ELIZA ~IARIA BRI TO SANTOS 
SH!ONE MARIA BENICÍO VALA DARES 
DALVA ~IARINIIO NUN ES SEN A 
MARI A JOSÉ IlEN.J MIIN PINHEIRO 

PROCURA DORIA GERAL 

CONVENIO Nº 020/82-PROG 

CONV ENTO QUE ENTRE SI CE LEBRA~! O GOVERNO DO TERRITQ 
RIO FEDERAl DO MIAP A t:: i\ FCDERAÇÃO DOS TRA BALI!i\ DORES N/•. 
AGRIC ULTURA DO ESTADO DO PARÁ - FETAGRt - PARA F'TNS NE
LE DECLARADOS . 

Aos vj nte c nove ( ~I) ) dj as do môs de janc j ro do ano 
de hum m:i l novecen tos c oiten t a c do .i s ( 1982) . nes ta ci 
dade de Macnp~, capital do Terr i l~rio Federal do Amap~~ 
no Pal;icio do Setcn t·PiÜo . de um !.~do o GOVERNO DO 'l'ERR! 
TÓRIO FEDERA L DO MIA PÁ. neste .~t o r cprcscn t a do po1' seu 
Gove •·naclor. Senhor ANNIBAI. BARCE LLOS. clor avant c de nomi
nado "impl c.,mcntc GOVERNO e ele oul r o .~ FED ERAÇÃ O DOS 
TRAUALIIADORES NA AGRICULTURA NO ESTADO flO PARÁ. c n l ida 
de de Representação Sjncljcal. CGC. 0 41)747')6/34. com se
ele à Tr avessa D. Pedro I , n2 JOJ2; ba~rro elo Umarizu l 
na cidade ele Uc lém. c apita l do Estado do Pará neste a 
to reprcsen Lael a po•· seu Presidente, Senhor ALBERONE BE
'IEfli TO CORREA LO DATO. bras i] eiro. casado . ruraHs La. da 

mici l:i.a clo c residente na c id nde el r. BeléJIJ. Esl a do do Pn- 
Pá. à rua Robcr·to Carnelier·. n2 :! 1 iO . dornvan l e denomin it 
da s implesmente FETACRI . r esolvem de comum acordo . . fjr
mar o presente CONVENIO. consoante ;:~s cli>usulas e con 
d içÕes seguinte: 

CJásul a Pr i meira - F'UNDAMEN TO LEGA l: A celebração ' 
deste CONYCNIO. encontra amparo no que disp;e o art . 18 
item III e XVII do Decreto - Lei n2 411, de O de j aneiro 
de 1969 . 

CJ áus u l a Scguncl~l - OBJ ETIVOS : O prescn te CONVE/o.'IO 1 

Lc m po r objet i vo a t ransfcr6ncJa de recursos por parte 
do GOVERNO ;, F" ETAGRI . o qnaJ prcs taPil assisL6ncia soei
al aos agricul to r es e seus dependente s e ncaminhados à 
Be l ém para tr·atamcn to especializado, pela Secr etad a de 
Sa~dc deste Tcrritorid . 

CJ .:Íusu l a Te reei!· a - OilRI GAÇÕES : PoP fo r ça do presc~ 
te CONVBNIO . as fMPtes assumem as seguintes obrigaçÕes : 

I - GO VERNO: 

a ) Repassar à FETAGRI a i mpor tância de C1·$ 
4. 108 . 795 . 00 ( q ua lro milhÕes . cento c oi to mi l . sc tec en 
tos e noven ta c c inc o cruzeiros) destinad os as despesa; 
assistenciais; 

b) Encaminhar através da Secretar ia de Sa~de os pa 
cjentcs e r espectivos acompanhantes; 

c) F~sca J iza r a t ravés da Secr etaria de Sn~d c o f iel 
cumprimento do CONVBNIO ora convolado. 

I I - FETAGRI: 

a ) Ofe r ecer nos agr icul tores e seus depe ndentes, c n 
c ami nhados pela SESA, os seguintes sePviços: 

- Assitência Social no campo de Sa~de 

- A J imcnLnç~o c nJoj arr1cnto condignos.bcw como tr:•ns 
po r te no trecho compreendi do enlrc o AEROPOR'I'O DE BELÉ~I 
/ F'ETACRI/IIOSPITAL c vice -versa . 

Cl.:Íusul a QuaPta - VIGENCJA: O pP.no el e vigência do 
pr esente CONVCNIO ser .:Í de 01 de jane i ro à 31 de dezcm -
bro de 1982 . 

Cliusul a Quinta - PRORROGAÇÃO : O pr esente CO~VCNIO' 
poclcr~ s er prorrogado rncclian l c Tcr1no Adi t ivo . se assi~. 
tlcscj nrcnJ as par tes . 
I 

C J~usul a SexLa - RESCISÃO: Este inst r ume nto podep~ 1 

ser rcincindido d e comum acordo e ntre as par t es ou uni 
lntcr a Jmentc por inadimpl6ncia de qualquer das cl.:Íusu 
las or a estabeleci das . 

Cl~usu]a Sitimn - DOTAÇÃO : As despesas decorrentes' 
do presen t e CONVC::NIO, no valor de C~ 4.1 08.795,00 (qua
tro mJ l h;cs . cento c oi t o mi], scLecentos c noventa c 
cinco c ruzeiros ) corrcr;o ~ Conta do FUNDO DE PARTICIP~ 
ÇÃO DOS ESTADOS . DISTRITO FEDERAL E TERRITORJOS - PRQ 
GRMIA l3754284 . 3í')- Ca tegoria. Econômica 3 . 1.3.~ . 00,co.'2. 
foPmc Nota de Emp•·c nh o "º 510 . emi t i da em ~ 9 . 0 1 . 8 2. 

CJ .:Íusu ] a Oit;1 v .~ - DA LIBERAÇÃO DOS RECU RSOS . O GO l' E~ 
NO 1 j bc rará os recu r sos em do~ c ( 1 2 ) parcc l tt~ iguais de 
fr~ 342. 3?? . 58 (L r czentos c quarcnla c dois •njJ. trezen
t os c 110ven ta c nove c ruzc Jros c c inq ucnla c oito ccnta 
vos ) a t ravCs de ordem 1>:-tncál"'i..'l pat•a a pr·.1ç;1 ele J3clém. f.~ 
I acl o rio P a1·.~. em f avor· da FETAGRI. sendo a pr i mei r a l i 
;iCI'' ad:J c inco (05 ) d i as apÓ s a vj gência deste Convênio c 

ps demais até o dia cinco (05) ele cada mês vencido . 

CLÁUSULA NONA - PRESTAÇ~O DE CONTAS: 
p •·esL.~ Pá contas elos •·ecu rsos dispencl i clos 

F"ETAGRI 
n.:t cxccuçao 

dos ohjcL.ivos elo p1·cscnte Convênio, j un to à Sec r·eta r i a 
de Fi.Jt an çv.s do Covcr·11 o, trj ntft ( 30 ) dias apo.•-_; cxpi r~ac 

a vlgêncla do prcscnt..e Conv ênio, devendo mcnsa l menLe a 
JH'Cscnt..ar a Secr·ct..:.ti·i. a de Sa~uJ e, r·el.aLÓr•.i o c i.r•uns t an c ·i a 
do dos casos ~tendidos . 

c I :'u iS td a née i m:t - FORO: ;\~ pnp( cs cJ t•gcm o FOPO d;t 

Cnm:tr·c:t d' ~ ~1:u ; ap/t. p;u ·;t cliPim i r· as Cl! H.!S lÕcs r't!St t l tan tcs 

do 1H'(~~ c·n 1 t ~ cn~rr::N J o. c om r'f ~lll.llH: i ,'\ expr·essa de · q u:t I quer· 

O tlt 1"'0. 

E. para fi~mcz .o e valiclaclc do que ficou csti pul.~clo. 
as part es convencionadas assinam o pPesentc CO'IVENIO . cm 
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cinco ( OS ) vias de igua] teor e fo r·ma. pnra o mesmo fim 
na presença de duns (02) testemunhps a baixo nomeadas . 

Macap~. 29 de janeiro de 1982 . · 

ANNIIlA L BARCEL LOS 
Gove rna d or 

ALBERONE llENEDJTO CORR EA LOHATO 
-FETAGRI-

TESTE~IUNII AS 

-1 1 egivcis -

TELE:CO~I UNTC AÇÕES DO MIAPA S/A-TELEMIAPA 
E~IPRESA DO SI ST EMA 'l'ELEBRAS 

CGC-MP OS.96S. 42l/000l -70 
EDITA L DE CONVOCAÇÃO 

ASS EMilLÉI A GERAL ORDINÁRI A E EXTRA OR DI NARI A 

PODER JUDI CI ÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA~IENTO DE HACAPÁ 

EDITA L DE NOTIFICAÇÃO 

PRAZ O DE 48 HORAS · 

Pelo presente cd~tal fica Notificado o sen ~or 'DOMI! 

GOS TOHAZ DA SI LVA, a t ua] mente em lugar• incerto :e não sa 
bido , rccl anwnte nos autos do Processo n2 llJ /8 2-JCJ /~l a-=:
cap.Í . em que Caulim da Amazônia Ltda , é rec lamada de que 
Lc m o prazo de 48 (quaren t a e oito ) horas para comp~re ·
cc r na Secreta ria da Junta , a f i m de receber ~mportincia 
que l he é devida . 

Ficam c onvocados os senhores acjonistas da Te l cco
municaç~cs do Amap~ S/A - TELEAMAPA. paru se reunirem 1 

em ftss~mbl~ ia Geral Ordin~rin e Ex traordjn~ria , u r e a l ! 
zar, cumulat i vamente . em s ua sede s~cial, na Avenida 
Coaracy Nunes, 104 - altos, ne s tu cidade de Macap~, ~s 

09:00 horas do dia 16 de abri l de 1982, afim de : 

Sccreta•-i <t da Jun ta de Conciliaçio c Ju l gamento de 
Hacap~. 2S de março de 1982 . 

EUTON RAHOS 
Dir etor de Secreta ria 

a . - Tomar as contas dos administradores, exami nar 
discut~ e votar as dcmonstraç~cs financei r as; 

b. - Del iberar sobre a de s t i naçio do Lucro c a dis 
tribuiç io de dividendos ; 

c . - Eleger os memb ros da Diretoria e do Conse lho' 
~.iscal; 

.d . - Fi xar as remune r açoes dos Diretores e dos Con 
sc lheiros Fiscai s; 

PODER JUDI CIÁRI O 

• J US TIÇA DO TRA BALHO DA 8ª REGIÃO 

JUNTA DE CONCILI AÇÃO E JÍJLGAHENTO DE HACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFI CAÇÃO 

PRAZO DE OS( DIAS) D]AS 

Pe l o presen t.c edi ta l fica Notificado o senhor RAI -c . - Aprova r a corrcçao da expressao monct~ria do 
Cn pit.al Soc in l (ar t. l67 da Le i nº 6 .4 04/76). Le ndo como 
consequênc.i a o aumen to do Capita l Socia l de C•·$ 
29 1 .J S5.049,60 para Cr·S 546 . 86S . J36,64; 

MUNDO SOUZA MORAES , atualmente em lugar incerto e nao 

f . - /\ I tc 1~:1•· o Ar t.. . 52 do Es ln t ulo Soe i a] em dccor 
r·ência da cap:i t al l zaç?io d n cor rcçio monct~ria do capi -=:
l a1 r e nlizado. 

snbjdo . cxequent.c nos au t os do Processo n º JCJ / MCP - 36/82 
em que Restaurante ~li ner;o - JOSÉ NARIA GONÇALVES DE SOQ 
ZA 6 execut ado de que tem o prazo de 05 (cinco) dias p~ 
1' •1 aprcscnt<H' b.cns pertencentes à executada sobre os 
CJuai s possam rcca i r .'l penh or."!. 

Sccre\.ar·"a da Jun ta de Conc il i açio e Ju l gamento de 
Macap~. 25 de março de 1982. 

Macap~. 30 de março de 1982 

A DTRETORIA 

TERRITÓRI O FEDERA L DO M1A PA 

EUTO N RMIOS 
Diretor de Secretari a 

PREFEITURA MUNICI PAL DE MACA PÁ" 

CD I'l'A 1 N2 0< / 2 - DO - Cml PRAtO DE TRI NTA DIAS 

RECU I~RJZAÇÃO DE THÓV ETS 

O Oc pa rLn mcn l o de Obras da Prefeitura Mun ic i pa l d e Macapa, a tr avcs do Se rv i ço de Fisca lização e 
J·i ccnciamcnLo tie o br·ns . l.o r'rHl p1:1b l i co qu e as pessorts abaixo r~c laclonadas cslào soJicitando AJ vé\rá de Licença pa

I~a Rcgu la r i zaç~o (lOS scg1Jln t cs I1nbvc l s. 

ORDE,'I I NTERESSADO EN DEREÇO LOTE 

01 llencd it.a ~lon t e il·o <1 ,1 si I V(l Av. Ca r-:tmuru 10 1 s 23 
o~ .José Ja ir- Rabc 1o da S i J v a Ru,1 ~1anoc I EudÓx io Pcr·cira 04 09 24 
0.1 Pau l a · ri;.rtJr-i rodo dos San t os Rua s ão .José 08 46 lO 
04 San do va l Nunes Perei r .1 Ru a Bar~o de ~1au il 07 62 l 4 
05 ~l a11 0C I l' ndro \ ' i P.ir.\ Ru .1 11 i I <l ema o- ~1ilj a 03 18 4 2 
06 Ra i.mund o Pant oj a A,· . 1\ Cr'C os 31 os 
0 7 Ca r-mem ·1 r·on<.! da Si lva Av . Car l os Gomf~S 04 37 11 
ns ~1 aP i a cln Concc i ç:io de Souza Nune s Av. Dos Xav:lnlcs lO 29 24 
O') Durvéll da Cos ta PPrej r· a Av. ~l :ol'c.i. 1 j o Oi :ts os 09 09 
10 1; 1 j z ab<·t h 'l 'o r· r·e~ Cescon Rua ~la I o Cr"o.ss o 08 18 1 o. ) 
ll Bc11cdi lo Eus l i.tc ll io de ~lc I o Ru a li i I de mar· ~la i :o 07 40 27 
1 ~ I id i" F<tç:ror lr a Cu(•clcs ,\ v . Di Óp:cnc.s S i I v;1 06 ] 7 l 7 
13 Ra imurl<ln F' c r·n ;u 1 dc s R i b c i r·o Ru ;o P f' CJf'( !S.""iO I ' Tns i cs 10 J 8 l s 

Convi d <t a s JH'sso a ..... qnc: se . i uJ ~·a r · 1 : 111 c;om di t·o it o soh r·p os J'cf'er· i dos imo vc i .s, c1 a presentar e m s u as recl ama 
<.;O C:s po r· f!Sc r·i t o d< :n t r•o do pr·a zo cl<• JO dias. con tad o s d ;t clat:1 clrt pu bl i c ação·d cs t.c Edi ta l . 

Eng!l ARNAL DO CARVA I 110 ~IUNI Z 
Oi r cLor do DcpartomcnLo de Obrns -PMM 
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Na Independência do 
Brasil, Tiradentes surge 
como o protomártir das 
lutas do nosso povo pela 
emancipação política, 
pela construção de uma 
nação livre, democrática 
e soberana. 

A terra- o território-

foi a primeira de nossas con
quistas. No descobrimento, 
desbravamento, ocupação, 
fixação de nossas frontei 
ras, formação e consolida
ção do caráter nacional, 
tivemos Cabral, Raposo 
Tavares, Tiradentes, 
Caxias e Rio Branco. 

Ontem, como hoje, o 

povo brasileiro mantém 
acesa esta chama de liber
dade, de na'cionalidade, . 
de afirmação da vocação 
de um Brasil em que todos 
tenhamos oportunidades 
iguais. 

Uma democracia liberal 
e pluralista. 

Eles fizeram a terra; 
plantamos o progresso. 

CORTESIA DESTE VEiCULO. 
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